
' --. ----·- ----· ---- -· ---------·- -·---·-·-··----

MANDAOO OE INTIMAÇÃO 

Emb,ded, na Medida CaU1eler na Arguiçllo de Deset.rmpfímenio de Precerto 
Fundanmnlal n• 109 

EMBTE,(S} 
ADV(A/S) 
ADV(AfS} 
EMBDO(AIS) 
PROC,(AfS)(ES) 
EMBDOJA/S) 
AOV(A/S) 
AM, CURIAE. 
ADV,(A/S) 
ADV.(A/S) 
AM.CURIAE. 

ADV.{A/S) 
AD\l.(A/S) 
ADV.(A/S} 
ADV.(AIS) 
AM.CURIAE. 
AD\l.{A/S} 
AM. CURIAE. 
PROC.(A/S)(ES) 
AM,CURIAE 
ADV.(AIS) 
AM.CUR!AE. 
AM.CUR!AE. 
ADV.(A!S) 
AM.CURIAE. 
ADV.(A/S) 
AOV.(A/S) 

: ARTICULAÇÃO 00S POVOS !NDIGENAS DO BRASIL (APiB) 
: DANIEL ANTONIO DE MORAES SARMENTO (63551/OF, 73032/RJ) 
: LUIZ HENRIQUE ELOY AMADO (15440/MS) E OUTRO(A/S) 
.UNIÃO 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
: FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 
: PROCURADOR-GERAL FEDERAL (00000/DF} 
: CONSELHO INDIGENISTA MISSIONARIO CIMI 
: ADELAR CUPS!NSKl (40422/DF) 
: RAFAEL MODESTO DOS SANTOS (43179/DF} 
: CONECTAS DIREITOS HUMANOS • ASSOCIAÇÃO DIREITOS 
HUMANOS EM REDE 

: JULIA MELLO NEIVA (223763/SP) 
: GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIO (55891fDF, 252259/SP) 
: GABRIEL ANTONIO SILVEIRA MANTElll (3737i7/SP) 
: THIAGO DE SOUZA AMPARO {272768/SP) 
; ISA INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 
: JULIANA DE PAULA BATISTA (60748/DF) 
: DEFENSORIA PÚBLlCA DA UNIÃO 
: DEFENSOR PÚBLICO.GERAL FEDERAL 
: MOVIMENTO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS• MNDH 
: CARLOS NICODEMOS OLIVEIRA SILVA (075208/RJ) 
: CONSELHO INDIGENA TAPAJOS E ARAP!UNS 
: TERRA DE DIREITOS 
: LUCIANA CRISTINA FURQUIM PIVATO (59751/DF} E OUTRO(A/S) 
: COMISSAO GUARANI YWRUPA 
: ANDRE HALLOYS DALLAGNOL (54633fPR) 
: GABRlELAARAUJO PIRES (40514/PE} 

De ordem, o(a) Secretária Judiciária do Supremo Tribunal Federal MANDA que o oficial de 
justiça INTIME FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO. FUNAI, na pessoa do Procurador-Geral 
Federal. do inteiro teor do(a) despacho/decisão proferído(a) em 9 de setembro de 2020, cuja 
cópia segue anexa. 

Dado e passado na Secretaria Judiciária do Supremo Tribunal Federal, em 10 de setembro 
de 2020. 

Patrícia Pereira de Moura Martins 
Secretária Judiciária 
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CERTIDAO 

Ceitifico e dau fé que, seguindo orientações excepcionais voltadas ao 

distanciamento social. imposto pelo avanço da covid-19, nesta data, às 

17h26min, procedi â INTIMAÇÃO da FUNDAÇÃO NACIONAL DO iNDIO 

- FUNAI, na pessoa do PROCURADOR-GERAL FEDERAL, por meio do 

-maíl institt.tcional 

igital do presente 

registrada, seguido da confirmação 


